
l?REFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N° 479
de 18 de maio de 2007.

(Projeto de Lei Complementar n° 014/07)

"Dispõe sobre alteração de projeto e objetivo,
constantes nos Anexos 11 e 111, da Lei
Complementar n~ 457, de 22 de setembro de
2006 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2007, e dá outras providências"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERRE IRA IELO,

Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Ficam alterados nos Anexos II e III, da Lei Complementar n° 457, de 22 de setembro
de 2006 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2007, os seguintes projetos e objetivos:

Melhoria no Terminal Rodoviário

0013

Departamento de Administração
02.05.02

[N.:
][

][No:

O PROGRAMA:

I UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

I CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:
OBJETIVO:

Aparelhar, redimensionar e modernizar a estrutura fisica, os softwares e os equipamentos que possibilitem a modernização das Unidades do Poder
Executivo.

Departamento de Administração

N.: 02.05.02

Transporte

N.: 26

Transporte Rodoviário

N.:

r--n

[N.:

INDICE

RECENTE

2910

782

Melhorias no Terminal Rodoviário

0013

INDICE

FUTURO

2910

]_1
em R$ 1,00

I TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

I PROJETO:

11 Aquisições de Diversos Materiais Permanentes

I CÓDIGO DO PROJETO:

II No:1.001

I
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO IUNIDADE DE MEDIDA

I

4 I Qtde

I
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: IR$1.000,00
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DE:
CÓDIGO DO ATIVIDADE:

I META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

I 2910
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO:

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICACÕES

UNIDADE DE MEDIDA

M2

R$ 173.000.00

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial até o limite de
R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), para fazer face a despesa contida no artigo anterior,
obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão
02.05.02.26.782.0013.2018.3.1.90.34 Administração

Valor (R$)
63.000,00

Art. 3°. O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2006.

Art.4°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 18

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 18 de maio de 2007 - 152° ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRET ARIA E
EXPEDIENTE,


